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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 
 05943030/0001-55 Exercício: 2024 
 
 
 DECRETO Nº 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2024 - LEI N.2458 
  
 

 02 21 01 Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP 
 1640 15.451.0059.2314.0000  Serviços Urbanos da Cidade de Boa Vista 
 3.3.90.39.00             Outros Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica 
 F.R.: 1 50000           Recursos não Vinculados de Impostos 
 100 000               Geral                                                      -2.000.000,00 
 
 
 
      SUPLEMENTAÇÃO ( + ): -7.436.000,00 
 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
janeiro de 2024. 

 
 

Boa Vista, 05 de janeiro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

CASSIO MURILO GOMES 
Prefeito em exercício 

 1636 15.451.0059.2306.0000 Serviços Urbanos da Cidade de Boa Vista 
 3.3.90.39.00            Outros Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica 
 F.R.: 1 50000           Recursos não Vinculados de Impostos 
 100 000              Geral                                                             -70.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 016705/2023 – SMSP.
 CONCORRÊNCIA Nº 015/2023.
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁRE-
AS VERDES DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS, ROTATÓRIAS E 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio 
de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pú-
blico que após abertura e análise dos documentos de habi-
litação referente a Concorrência acima epigrafada, decidiu 
HABILITAR a empresa COPAN - CONSTRUÇÃO, PAVIMENTA-
ÇÃO E TERRAPLANAGEM DO NORTE LTDA, por atender na 
íntegra as exigências do Edital e Projeto Básico e INABILI-
TAR a empresa CINTRA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVI-
ÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, por não atender na íntegra as 
exigências do instrumento convocatório e Projeto Básico. A 
decisão encontra-se acostada aos autos, à disposição dos 
interessados para que, querendo, possam alegar, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse.

 Boa Vista – RR, 05 de janeiro de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Secretário Municipal de Licitações e Compras–SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 181/2023-SRP
Processo nº 015216/2023-SMEC

 Objeto: Eventual contratação de empresa para ser-
viços de locação de impressoras mensais, mediante instala-
ção, suporte técnico e manutenções para o pleno funciona-
mento do equipamento e pagamento de páginas impressas, 
mediante fornecimento de suprimentos e insumos, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC e suas unidades (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 06/02/2024 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 21/02/2024 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 

joana.rabelo
Destacar
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nº 020432/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação ao servidor 
Fredson Cruz da Silva, Professor, Matrícula nº 953811, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, passando-o da Clas-
se/Referência II-2 para a Classe/Referência III-2, a contar 
de 26 de julho de 2023, de acordo com a Lei Municipal nº 
1145/2009.

 Art. 2º Tornar sem efeito o enquadramento do ser-
vidor Fredson Cruz da Silva, Matrícula nº 953811, realizado 
através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 3º Determinar o enquadramento do servidor 
Fredson Cruz da Silva, ocupante do cargo de Professor, Es-
pecialidade: Pedagogia, Matrícula nº 953811, conforme ta-
bela de vencimentos constante no Quadro 2, do Anexo III da 
Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, na Classe/Referência 
B-2, a contar de 24.8.2023.

 Boa Vista - RR, em 1º de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0338/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 142, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Ninar Alves de Farias, Assistente 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 27934, Marlene Rodrigues Zozimo, Assistente 
Municipal/Assistente de Aluno, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, matrícula funcional nº 845923 e Nadia Cris-
thiane Bacelar dos Santos, Assistente Técnico Municipal, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 
14418, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destina-
da a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que trata o 
Processo nº 010069/2023, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 1º de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0339/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação da servidora Van-
da Costa Carvalho, Professora, Especialidade: Pedagogia, 
Matrícula nº 29990, para que passe a exercer o cargo de 
Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo, pelo 
período de 730 dias, a contar de 5 de dezembro de 2023, 

no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0335/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no artigo 
9º, II, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Elinete Silva Viana, As-
sistente Cuidador, Matrícula nº 961767, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, Horário Especial, com redução de 3 
horas da jornada diária de trabalho, pelo período de 365 
dias, conforme o Processo nº 029933/2023.

 Boa Vista - RR, em 1º de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0336/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021;

 Considerando o que dispõe o art. 28, inciso I, da Lei 
Municipal nº 1406, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 3191, de 9 de abril de 2012 e o Decreto nº 074/E, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município nº 4459, de 5 de agosto 
2017, conforme o Processo nº 025170/2023

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira do servidor Rangelito Arrabal, Analista 
Municipal/Farmacêutico, matrícula nº 953993, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, pela participação com aproveita-
mento em curso de Pós-Graduação em nível de Especializa-
ção, a contar de 21 de setembro de 2023.

 Boa Vista - RR, em 1º de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0337/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, e, conforme o Processo 


